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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA / DTIC

AGENTE RESPONSÁVEL: Ronnie Charlson Alves 
Silva

MATRÍCULA: 1661

E-MAIL: ronnie@mpse.mp.br TELEFONE: (79) 3209-2844

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Inciso I § 2º do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021 e Parágrafo único do art. 11º da Resolução CNMP nº 283/2024)

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório com registro de preços com vistas à 
eventual aquisição de fitas de gravação de dados padrão LTO 6 Ultrium e etiquetas de identificação 
com código de barras para o sistema de backup do Ministério Público do Estado de Sergipe.

 

Essa contratação objetiva à necessária renovação, recomposição e ampliação de fitas magnéticas 
para backup de dados para garantir a continuidade do armazenamento e processamento de cópias 
de segurança e restauração de dados no MPSE, promovendo o atendimento das necessidades de 
segurança da informação.

II – OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de fitas de gravação de dados padrão LTO 6 Ultrium e 
etiquetas de identificação com código de barras para o sistema de backup do Ministério Público do 
Estado de Sergipe

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Até 30/04/2026.

IV – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
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O objeto pretendido está(ão) alinhado(s) com os indicadores do planejamento estratégico do 
Ministério Público do Estado de Sergipe, ou seja, está(ão) contemplado(s) na previsão orçamentária 
anual do ÓRGÃO:

 

(  X  ) SIM         (    ) NÃO

V – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Não se aplica

VI – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) REQUISITANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO

Ronnie Charlson Alves Silva, matrícula 1661

VII – INDICAÇÃO DO(S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO

Sávio Roberto Amorim Aragão Silva, matrícula 1963

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (Inciso IV § 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e Parágrafo 
único do art. 11º da Resolução CNMP nº 283/2024)

500 UNIDADES DE CARTUCHO DE FITA MAGNÉTICA DE LEITURA/GRAVAÇÃO PADRÃO LTO 6 
ULTRIUM

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Inciso VI § 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e 
Parágrafo único do art. 11º da Resolução CNMP nº 283/2024)

O valor global estimado para a contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

 

Detalhamento dos bens e serviços que compõem a solução:
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ITEM OBJETO UNIDADE QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

CARTUCHO DE FITA 
MAGNÉTICA DE 
LEITURA/GRAVAÇÃO PADRÃO 
LTO 6 ULTRIUM

UN 500 R$ 300,00 R$ 150.000,00

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Inciso VIII § 2º do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021 e Parágrafo único do art. 11º da Resolução CNMP nº 283/2024)

Optamos pelo agrupamento dos itens em um Grupo Único por se tratar de um único tipo de item a 
ser contratado para atendimento da demanda pontual da unidade requisitante.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(Inciso XIII § 2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e Parágrafo único do art. 11º da Resolução CNMP 
nº 283/2024)

 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, DECLARAMOS 
que:

( X ) É VIÁVEL a presente contratação.

(    ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação

 

Justificativa:

A Equipe de Planejamento chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):

A presente contratação é viável e necessária, considerando que a contratação está prevista no 
Plano de Contratações Anual/2026, bem como o presente planejamento foi elaborado em 
harmonia com a legislação que trata da matéria. Os custos previstos são compatíveis e 
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis.
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Expediente assinado eletronicamente por Ronnie Charlson Alves Silva*, em 28/01/2026 06:50:12, conforme art. 1º, 
III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site 

http://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/Publico.html#/Expediente/ConsultaPublica 

informando o número do expediente: 20.27.0093.0000006/2026-21


